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               Estado do Paraná                   
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO N° 010/2021 
24/02/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no 
uso de suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, 
da Emenda a Lei Orgânica Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

  Considerando os Decretos nº 038/2020, 045/2020, 050/2020, 
054/2020, 069/2020 e 092/2020, que dispõem sobre medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo 
COVID19;  
 Considerando artigo 30, I e II c/c artigo 24, XII da CRFB, que 
conferem aos Municípios a competência concorrente e suplementar para legislar 
sobre saúde pública em âmbito local; 
 Considerando a necessidade de unificação do ordenamento 
municipal que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19, inclusive para uma 
melhor compreensão da população; e  

Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a 
adoção de medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua 
situação atualizada, sua capacidade hospitalar e a análise dos impactos 
econômicos e sociais; resolve 

 
D E C R E T AR: 

 
 Art. 1°.  Estabelece, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Laranjeiras do Sul, as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19 com os 
seguintes objetivos estratégicos:  
 I – Limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções 
secundárias entre contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo 
eventos de amplificação de transmissão;  
 II - Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, 
fornecendo atendimento adequado às pessoas infectadas;  
 III - Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à 
sociedade e combater a desinformação;  

IV - Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o 
adequado atendimento da população na rede de saúde.  
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 Art. 2.º Fica proibida a realização de eventos públicos ou 
particulares, de qualquer natureza, com reunião de público acima de 25 (vinte e 
cinco) pessoas, excluídas da contagem crianças de até 14 (quatorze) anos, desde 
que cumpridas todas as medidas sanitárias de uso de máscaras, uso de álcool em 
gel e distanciamento mínimo entre os participantes. 
 §1º. Os eventos que possuam finalidades recreativas, lazer e/ou 
confraternização, mesmo os realizados entre familiares, sejam em ambientes 
fechados ou abertos, ficam limitados a 12 (doze) pessoas, excluídas da contagem 
crianças de até 14 (quatorze) anos, desde que cumpridas todas as medidas 
sanitárias de uso de máscaras, uso de álcool em gel e distanciamento mínimo 
entre os participantes. 
 §2º. Ficam excetuados das restrições contidas neste artigo as 
reuniões ou eventos de extremo interesse público, inclusive aquelas para 
deliberar sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública em 
decorrência da Infecção Humana pelo COVID19. 
 §3º. As instituições religiosas de qualquer natureza deverão 
obedecer a Resolução SESA nº 119/2021. 
 Art. 3º.  Fica instituída a proibição, no período das 22 (vinte e 
duas) horas às 06 (seis) horas, diariamente, da abertura de qualquer 
estabelecimento comercial para atendimento presencial ao público. 
 Art. §4º. Fica instituída a proibição, no período das 23 (vinte e três) 
horas às 05 (cinco) horas, diariamente, da circulação em espaço e vias públicas, 
excetuada a circulação em razão de serviços e atividades essenciais, definidas 
pelo Decreto Estadual nº 6590/20. 
   Art. 5.º Permanecem suspensas todas as aulas presenciais da rede 
municipal de ensino. 

§ 1º. As Secretarias Municipais, os Departamentos a elas 
subordinados os serviços essenciais, de coleta de lixo e de atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde permanecem funcionando normalmente, devendo 
os gestores das respectivas unidades administrativas adotarem todas as medidas 
necessárias para a proteção dos servidores públicos e dos munícipes, em relação 
a contenção da transmissão do COVID 19, como distanciamento mínimo, 
equipamento de proteção, disponibilização de álcool em gel 70% e orientação 
individual;  

§ 2º. Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a utilizarem 
servidores públicos em ações de enfrentamento da pandemia, sob o comando da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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 Art. 6º. Todos os estabelecimentos que estejam exercendo as 
atividades, sejam essenciais ou não essenciais, deverão dispor de máscaras, 
álcool gel 70% e devem adotar as medidas de prevenção referente ao COVID-
19, para todos os seus colaboradores. 
 Art. 7º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o 
descumprimento das disposições estabelecidas neste Decreto implicará na 
tipificação dos infratores , sujeitando-os às penalidades previstas no inciso VI do 
artigo 40 da Lei nº 024/2015 (Código de Posturas), quais sejam: 

a) multa; 
b) interdição; 
c) intervenção; 
d) revogação do contrato e/ou convênio; 
e) cancelamento do Alvará de Localização e Funcionamento;  
f) processo de cassação da autorização de funcionamento e/ou licença 
especial; 

 
 § 1º. Ficam, desde já, qualificadas como agravantes que implicam 
em prejuízo iminente para a comunidade e em risco iminente à qualidade de 
vida e à segurança, os atos de descumprimento das disposições previstas no 
presente Decreto, nos termos do Artigo 45, IV e V.; 
 § 2º. Considera-se infração administrativa sanitária a desobediência 
ou a inobservância ao disposto nas normas legais, regulamentares e outras que, 
de qualquer forma, se destinem à promoção, proteção, preservação e 
recuperação da saúde. (Art. 568 da Lei 024/2015) 
 Art. 8º. As atividades esportivas permanecem regulamentadas pelo 
Decreto 069/2020. 
 Art. 9º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
disposições em contrário, permanecendo em vigor as disposições dos Decretos 
038/2020, 045/2020, 050/2020, 054/2020, 069/2020 e 092/2020 que não tenham 
sido revogadas pelas disposições do presente Decreto. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná, em 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 013/2021 
26/02/2021 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 

competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

Considerando as determinações contidas no Decreto Estadual nº 6.983 de 26 de 
fevereiro de 2021; e  

Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de 
medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua 
capacidade hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais; resolve 

 

D E C R E T AR: 

 
Art. 1º.  O Município de Laranjeiras do Sul ratifica e adere a todas as disposições 

contidas no Decreto Estadual nº 6.983/21, no que se refere às medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19.  

Art. 2.º Fica mantida a proibição da realização de eventos públicos ou particulares, 
de qualquer natureza, com reunião de público acima de 25 (vinte e cinco) pessoas,  desde que 
cumpridas todas as medidas sanitárias de uso de máscaras, uso de álcool em gel e distanciamento 
mínimo entre os participantes. 

§1º. Os eventos que possuam finalidade de confraternização, mesmo os realizados 
entre familiares, sejam em ambientes fechados ou abertos, ficam limitados a 12 (doze) pessoas, 
desde que cumpridas todas as medidas sanitárias de uso de máscaras, uso de álcool em gel e 
distanciamento mínimo entre os participantes. 

§2º. Por força do Decreto Estadual nº 6.983/21, fica proibida prática de atividades 
esportivas coletivas durante a vigência deste Decreto.  

§ 3º. Ficam excetuados das restrições contidas neste artigo as reuniões ou eventos de 
extremo interesse público, inclusive aquelas para deliberar sobre medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19. 

Art. 3.º Permanecem suspensas todas as aulas presenciais da rede municipal de 
ensino. 

Art. 4º. As Secretarias Municipais, os Departamentos a elas subordinados, os 
serviços essenciais, de coleta de lixo e de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde 
permanecem funcionando normalmente, devendo os gestores das respectivas unidades 
administrativas adotar todas as medidas necessárias para a proteção dos servidores públicos e dos 
munícipes, em relação a contenção da transmissão do COVID 19, como distanciamento mínimo, 
equipamento de proteção, disponibilização de álcool em gel 70% e orientação individual;  

§ Único. Ficam as Secretarias Municipais de Esporte e de Educação e Cultura com 
suas atividades presenciais suspensas, durante a vigência do presente Decreto, estando desde já 
autorizadas a se utilizarem de regime de teletrabalho para desenvolver as atividades necessárias.  
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Art. 6º. Os estabelecimentos comerciais do setor de comercialização de materiais de 
construção e materiais elétricos deverão adotar regime de rodízio de funcionários, devendo 
reduzir em 50% (cinquenta por cento) o seu efetivo de colaboradores, durante a vigência deste 
Decreto. 

Art. 7º. Este Decreto terá vigência da zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 às 5 
horas do dia 08 de março de 2021, podendo ser prorrogado, revogadas disposições em contrário,  
em especial às do Decreto Municipal nº 10/2021. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 26 de fevereiro de 2021. 
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DECRETO N° 011/2021 
24/02//2021 

 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEFINE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.            

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, principalmente do que preceitua a Lei 
Municipal nº 028/2007 de 06 de junho de 2007, alterada pela Lei Municipal nº046/2010. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com a finalidade de cumprir o que define a Lei 
Municipal nº 028/2007, Capítulo II, artigo 4º, alterado pela Lei nº 046/2010, cuja composição 
e entidades representadas são as seguintes: 

I.  USUÁRIOS (8): 

I.a. Representante de entidades congregadas de Sindicatos Patronais e de 
Trabalhadores Rurais e Urbanos. 
Titular: JOSÉ ANTONIO BRUGNARA 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
Suplente: MARILDA APARECIDA DOS SANTOS BRONDANI 
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
 
I.b. Representante do Associações de Portadores de Deficiência e/ou indígenas 
Titular: SIMONE MARIA RIBEIRO 
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 
Suplente: CLAUDIO RUFINO 
Entidade: Indígenas Boa Vista Passo Liso 
 
I.c. Representante de entidades congregadas de Associações e Clubes Urbanos. 
Titular: ELISANGELA DE FÁTIMA SILVA DE OLIVEIRA 
Entidade: Lions Clube . 
Suplente: “não houve indicação” 
Entidade:  
I.d. Representante de entidades congregadas de Associações Rurais e 
Cooperativas 
Titular: DANILO HISTER  
Entidade: Associação de Moradores do Faxinal Grande 
Suplente: “não houve indicação” 
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I.e. Representante de Instituições de Ensino e Associações de Pais, Mestres e 
Funcionários (APMFs) 
Titular: DIÓGENES MARCANTE RIBEIRO 
Entidade: APMF Colégio Estadual Vila Industrial 
Suplente: SANDRA REGINA NUNES 
Entidade: APMF CMEI Pequenos Anjos 
 
I.f. Representante dos Idosos 
Titular: ISAIAS NEVES DOS SANTOS  
Entidade: Clube Rancho Alegre 
Suplente: AUGUSTA ZEFERINO  
Entidade: Clube Rancho Alegre 
 
I.g. Representante de Entidades Religiosas. 
Titular: JUCILENE SALETE DE MATOS  
Entidade: Igreja Católica 
Suplente: OSMINDO M. ZITKIEVICZ 
Entidade: Igreja Adventista do Sétimo Dia 
 
I.h.  Representante de Clube de Mães 
Titular: SONIA MARIA DOS SANTOS 
Entidade: Clube de Mães Nova Aliança-Presidente Vargas 
Suplente: IONE CECILIA MICHALSKI 
Entidade: Clube de Mães Renascer – Rio Laranjeiras  

 

II.  TRABALHADORES DA SAÚDE (4) 
 

II.a. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional de 
Enfermagem. 
Titular: JULIANA CARRARO BOEIRA 
Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 
Suplente: ADERLI APARECIDA PROVIN DA SILVA 
Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 
 
II.b. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselhos Regionais 
de Psicologia, Fonoaudiologia, Serviço Social, Medicina Veterinária, Farmácia, 
Nutrição e Fisioterapia, Engenharia e Odontologia. 
Titular: ZILDA APARECIDA GUERRA 
Entidade: Conselho Regional de Serviço Social 
Suplente: LIDIANE SINTIA BIAVATTI NIELSEN 
Entidade: Conselho Regional de Farmácia 
 
II.c. Representante dos Trabalhadores da saúde filiados aos Sindicatos dos 
Servidores Públicos. 
Titular: ANA ROSA NAZÁRIO 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
Suplente: CARMELINA MARIA CHAVES 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
 
Titular: ADRIANA MEDENSKI MARTINS 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
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Suplente: ALTIERES ROCHTESCHEL 
Entidade: Fesmepar  
 

III. PRESTADORES (2) 
 

III.a. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de 
instituições públicas e privadas. 
Titular: CLAIR MIGUEL BORTOLUZZI 
Entidade: Farmácia Santa Terezinha 
Suplente: CARMEN MARIA FONTANELLA DA COSTA 
Entidade: Fisioclínica 
 
III.b. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de 
instituições sem fins lucrativos. 
Titular: ELISANGELA DE ALMEIDA 
Entidade: Instituto São José 
Suplente: FABIANO POPIA 
Entidade: Centro Médico Hospitalar São Lucas 
 

IV. GESTORES (2) 
 

IV.a. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
Titular: VALDECIR VALICKI 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: SUZAMARA BATISTA 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 
Titular: MARINILCE MARIANO DOBBINS 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: THAISE DE ALMEIDA GRANZOTTO 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 

Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
046/2020 de 16 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 012/2021 
24/02//2021 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE DESCAUCIONAMENTO 
DE LOTE DADOS COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO “LOTEAMENTO ALTO DA SERRA” 
APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 074/2019 DE 04 DE 
OUTUBRO DE 2.019.            

 

O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, 
de 19/11/2014 (que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, remembramento e 
desmembramento), 

 
CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Loteamento Residencial “LOTEAMENTO 
ALTO DA SERRA”, através do Decreto Lei Municipal nº 074/2019 de 04 de outubro de 2019, 
que caucionou como garantia de execução de obra o correspondente a 41,06% (quarenta inteiros 
e seis centésimos por cento) da área dos lotes comercializáveis, de conformidade com o 
parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal 056/2014. 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo proprietário JEFFERSON PELIZZARI 
LOPES, IRRI TRENTO E LEOCIR JOSÉ FURLAN, devidamente qualificados na 
documentação de aprovação do citado parcelamento, solicitando o descaucionamento parcial de 
lote haja vista a conclusão parcial das obras de infraestrutura na Rua onde esse lote se localiza; 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através de 
seu responsável, engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti, que atesta o cumprimento da 
execução parcial das obras conforme vistoria efetuada pelo do Departamento de Engenharia da 
Prefeitura Municipal, mas que, porém, a grande parte da infraestrutura do Loteamento ainda não 
foi realizada; 
CONSIDERANDO a necessidade da liberação de imóvel já ocupado por Comércio no local, 
sendo que o proprietário necessidade efetuar levantamento de capital de giro perante instituições 
bancárias tendo como garantia o imóvel sede de sua empresa, estando esse caucionado havendo a 
necessidade do competente descaucionamento; 
CONSIDERANDO que é possível e legal a substituição da área caucionada por outra área do 
mesmo loteamento; 
CONSIDERANDO que esta medida não trará nenhum prejuízo ao município em virtude de que 
a área ora descaucionada será substituída por outra área com dimensões superiores, 
permanecendo inalterada a obrigação constante na Lei Municipal 056/2014 de 19 de novembro 
de 2.014; 
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DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica descaucionado o Lote nº 03 da Quadra 01 do Loteamento Alto da Serra, 
com a área de 1.130,19 m2. 

Art. 2º. Fica caucionado o Lote nº 10 da Quadra 02 do Loteamento alto da Serra com 
a área de 1.170,68 m2.  

Art. 3º. A área total caucionada que era de 23.716,27 m2 (vinte e três mil, setecentos 
e dezesseis metros e vinte e sete centímetros quadrados) passa a ser de 23.756,76 m2 (vinte e três 
mil, setecentos e cinquenta e seis metros e setenta e seis centímetros quadrados) equivalentes a 
41,13% (quarenta e um inteiros e treze centésimos por cento) da área total de lotes 
comercializáveis. 

Art. 4º.  Fica o proprietário do loteamento, às suas expensas, autorizado a 
providenciar as medidas cabíveis junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para a efetivação da substituição da caução que trata o 
presente Decreto. 

Art. 5º.  As demais condições do Decreto Lei 074/2019 permanecem inalteradas. 
Art. 6º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

     PORTARIA N.º 045/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e de acordo ainda 
com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 04/04/2018; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal os Senhores abaixo relacionados. 
 
 
MATR. 

NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO ENTRADA 
EM VIGOR 

DA 
NOMEAÇÃO 

48798-1 Adriele Malherbi 
Bortoluzzi 

Diretora dos Clubes de 
Mães 

009.614.309-66 C-9 01/03/2021 

48801-1 Alan Roberto 
Zattera 

Diretor Geral de Viação 035.916.649-01 C-3 01/03/2021 

48810-1 Aleteia de Oliveira 
Dutra 

Diretora de Fomento e 
Projetos 

050.652.039-03 C-3 01/03/2021 

48828-1 Alexandre Pontes Chefe do Almoxarifado 
do Transporte Municipal 

020.758.449-41 C-8 01/03/2021 

48836-1 Ana Maria da Paz Diretor do TFD 059.987.219-50 C-9 01/03/2021 
48844-1 Anderson Luis 

Araújo 
Assessor Especial para 
Assuntos Legislativos 

844.147.749-34 C-4 01/03/2021 

48852-1 Edgar Specott Chefe do Departamento 
de Construção de Obras  
Públicas 

718.072.339-87 C-8 01/03/2021 

48941-1 Emerson Luiz 
Solano Melati 

Diretor de Assuntos 
Comunitários 

035.743.719-50 C-04 01/03/2021 

48861-1 Grace Helen 
Cristiano de 
Macedo 

Diretora dos Programas 
Sociais 

054.817.909-39 C-9 01/03/2021 

48879-1 Gustavo Marquetti 
Rossetim 

Diretor Geral da 
Educação, Cultura e 
Turismo 

036.803.139-00 C-3 01/03/2021 

48887-1 Janice Aparecida 
Couto Nessa 

Diretora do SCFV 035.847.709-39 C-8 01/03/2021 

48895-1 João Carlos Moritz Diretor de Estrutura e 
Logística do Esporte 

074.234.519-08 C-8 01/03/2021 

48909-1 Joareiz Cezar 
Moritz 

Chefe do Departamento 
de Viação Rural 

339.882.939-20 C-4 01/03/2021 

48780-1 Lucielli Viola Diretora do PROCON 073.191.019-20 C-7 01/03/2021 
48968-1 Luiz Antonio da 

Rosa 
Diretor de Eventos de 
Esportes e Lazer 

903.910.809-97 C-08 01/03/2021 

48917-1 Marcia Cristina 
Ortega 

Diretora do 
Departamento de 
Oficinas Socioeducativas 

802.788.689-91 C-7 01/03/2021 

48925-1 Olavo Correa Diretor de Controle da 
Frota Municipal 

297.743.739-87 C-7 01/03/2021 

48950-1 Paulo Isaias Nickel Chefe da Segurança 
Municipal do Patrimônio 
Público 

060.766.669-27 C-07 01/03/2021 

48933-1 William Evaldo 
Pavlak 

Coordenador da Defesa 
Civil 

060.758.839-08 C-8 01/03/2021 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 25 de 
Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

========================GABINETE DO PREFEITO========================== 
 

DECRETO N.º 034/2021 
 

SÚMULA: Institui Comissão organizadora para 
processo de seleção relativo a Teste 
Seletivo para contratação por tempo 
determinado e nomeia seus Membros. 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais especialmente as 
conferidas na Lei Complementar Nº 005/2019, de 24 de dezembro de 2019. 
. 
 
  DECRETA; 
  
Art. 1º. – Fica instituída a Comissão para processo de seleção relativo a Teste Seletivo para contratação por 
tempo determinado em conformidade com a Lei Complementar Nº 005/2019, de 24 de dezembro de 2019, 
Município de Virmond/PR., e nomeia seus Membros. 
 
 

CARGO NOME CPF QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
PRESIDENTE Paulo Augusto Mierjam 019.522.469-89 Ensino superior 
SECRETARIO Iure Felipe Culmann 046.174.279-96 Ensino superior 

MEMBRO Abdon Sureke 913.935.159-91 Ensino superior 
MEMBRO Silmara Regina Demetrio 087.378.179-14 Ensino superior 

 
Art. 2º. – Cabe a Comissão, analisar documentos, promover diligencias necessárias a fim de confirmar a 
veracidade dos dados constantes dos currículos e demais atribuições nos termos da Lei Complementar Nº 
005/2019, de 24 de dezembro de 2019 - Virmond/PR. 
 
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 26 de fevereiro 2021. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                                              CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                      A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de chamamento público – Termo de Fomento. 
FUNDAMENTAÇÃO: Arts. 31 e 32 da Lei Complementar Federal nº 13.019/2014  
LEI ESPECIFICA 
AUTORIZATÓRIA: 

Lei Municipal n. 460, 29 de dezembro de 2009, alterada pela Lei 
Municipal n. 736, de 13 de setembro de 2017.

PROPONENTE: Associação dos Estudantes de Quedas do Iguaçu em 
Cascavel - AEQUEVEL. 

C.NP.J.: 03.206.991/0001-51 
ENDEREÇO: Rua Araucária, 984, Bairro Progresso – Quedas do Iguaçu – PR 
OBJETO PROPOSTO: Repasse de auxílio financeiro 
VALOR TOTAL DO 
PROPOSTO: 

R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais) 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 
TIPO DE PARCERIA: Fomento 
JUSTIFICATIVA PELA 
INEXIGIBILIDADE: 

A Associação dos Estudantes já desenvolveu atividades em 
parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, 
que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de 
natureza singular, que é a única entidade no município de 
Quedas do Iguaçu e Espigão Alto do Iguaçu que desenvolve a 
atividade proposta, sendo de grande relevância o apoio proposto 
já que beneficiará os estudantes de nosso município em nível 
superior que frequentam curso superior em faculdades e/ou 
universidades em Cascavel, Estado do Paraná. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 26 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 104/2021 

DATA: 26/02/2021 
 

SÚMULA: Estabelece no Município de Nova 
Laranjeiras novas medidas para proteção da população 
e enfrentamento da COVID-19, e dá outras 
providencias. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 6983/2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 

reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade 
de resposta da rede de atenção à saúde;  

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra 
acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para COVID-19;  

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-
19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e 
equipamentos no atual panorama; 

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade 
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;  

CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de 
saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam intervenção 
hospitalar; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Determina, durante o período da zero hora do dia 27 de fevereiro de 

2021 às 5 horas do dia 08 de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos serviços e 
atividades não essenciais em todo o território de Nova Laranjeiras, como medida obrigatória 
de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

Art. 2º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

§1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da zero 
hora do dia 27 de fevereiro de 2021 às 5 horas do dia 08 de março de 2021. 

§2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e 
veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos 
aqueles definidos no art. 5º deste Decreto.  

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.  

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a 
partir da zero hora do dia 27 de fevereiro de 2021 até as 5 horas do dia 08 de março de 
2021. 



Sábado  |||  27 de Fevereiro de 2021 Publicação oficialEdição 3593
2A
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Art. 4º Para fins deste Decreto, são considerados serviços e atividades 
essenciais: 

I – captação, tratamento e distribuição de água; 
II – assistência médica e hospitalar;  
III – assistência veterinária;  
IV – produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso 

humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de 
entrega delivery e similares;  

V – produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano 
e animal, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em rodovias;  

a) Veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, ficando 
permitido o funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega ou 
retirada. 
b) Os restaurantes, lanchonetes, panificadoras e estabelecimentos 
similares que forneçam alimentação para o consumo no local poderão 
funcionar com 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, conforme 
definido em nota técnica pela Secretaria Municipal de Saúde e observado o 
horário definido no artigo 2º do presente Decreto; 
VI – agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos 

necessários à manutenção da vida animal;  
VII – funerários;  
VIII – transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado 

privado individual de passageiros;  
IX – fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias 

cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento;  
X – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de 

lixo; 
XI – captação e tratamento de esgoto e lixo;  
XII – telecomunicações;  
XIII – guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e 

materiais nucleares;  
XIV – processamento de dados ligados a serviços essenciais;  
XV – imprensa;  
XVI – segurança privada;  
XVII – transporte e entrega de cargas em geral; 
XVIII – serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea;  
XX – serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados 

pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades lotéricas; 
XXI – atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição Federal; 
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XXII – atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 
impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 
integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de 
direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência);  

XXIII – outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, 
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade;  

XXIV – setores industrial e da construção civil, em geral; 
XXV – geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o 

fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras 
e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e 
distribuição de gás natural; 

XXVI – iluminação pública; 
XXVII – produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 
XXVIII – vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XXIX – prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de 

doença dos animais; 
XXX – inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e 

vegetal; 
XXXI – vigilância agropecuária; 
XXXII – produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro; 

XXXIII – serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças 
de veículo automotor terrestre ou bicicleta; 

XXXIV – serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes 
financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto nº 2.570, 
de 08 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de setembro de 2019; 

XXXV – fiscalização do trabalho; 
XXXVI – atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 
XXXVII – atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as 

determinações da Secretaria de Estado da Saúde – SESA e do Ministério da Saúde; 
XXXVIII – produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene 

pessoal e de ambientes; 
XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 
XL – serviços de fisioterapia, para casos de urgência ou emergência; 
§1º - São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 

disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relativa ao exercício e ao 
funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§2º - O comércio e serviços não essenciais que não possuam aglomeração 
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de pessoas poderão funcionar por meio de atendimento individualizado mediante 
autorização fornecida pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde por meio de 
nota técnica. 

Art. 5º As aulas presenciais em escolas municipais, estaduais públicas e 
privadas, cursos técnicos e em universidades públicas e privadas ficam suspensas a partir 
da publicação deste Decreto. 

Art. 6º Deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou 
Entidades autônomas, inclusive na iniciativa privada, em regime de colaboração no 
enfrentamento da emergência de saúde pública da pandemia da COVID-19, a adequação 
do expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de circulação definidos 
neste Decreto, e a priorização da substituição do regime de trabalho presencial para o 
teletrabalho, quando possível, de modo a reduzir o número de pessoas transitando pelas 
cidades ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no sistema de transporte, nas vias 
públicas e em outros locais. 

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a 
Secretaria de  Estado da Segurança Pública – SESP, por meio da Polícia Militar do Estado 
do Paraná, quando possível, a intensificação de fiscalização, para integral cumprimento das 
medidas previstas neste Decreto. 

Art. 8. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

                  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº  

INSC. 

                   NOME CARGO Classif. 

123160 VERÔNICA TAÍS PICKLER  AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO  
 

5º 

 
Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 11:30 HS E DAS 13:00 ÀS 17:30 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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k) comprovante de endereço;  

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de fevereiro de 2021. 
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1º TERMO ADITIVO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 - PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras/PR, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA - ME, com sede na Rua Gouber Pinto Dionísio, Nº 55, Cidade Industrial, CEP 81.460-140, na cidade 
de Curitiba – PR, inscrita no CNPJ sob nº 25.463.374/001-74, a seguir denominada DETENTORA DA ATA, 
representada pelo Sr. PATRICK LUTIANI GOMES, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.501.079-0 e 
CPF/MF sob o nº 026.698.529-71, aditam o contrato celebrado em 13 de agosto de 2020, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 90/2020 - PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Presencial nº 28/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O Objeto da presente ata é a aquisição de produtos hospitalares (enfermagem), para manutenção das 
unidades de saúde do município e pronto atendimento municipal Severino da Rosa, para o período de 
12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a alteração de marca dos “Itens 99 e 103, ambos do Lote 1”, conforme 
descrito na Ata de Registro de Preços nº 90/2020 - Pregão Presencial nº 28/2020. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA MARCA 
A alteração da marca se dará da seguinte forma: 
 

Lote Item Descrição 
Marca a ser 
Substituída 

Marca a ser 
Efetivada 

1 99 
SERINGA DESCARTAVEL TIPO LUER LOCK SEM AGULHA - 
10ML   

SR - SALDANHA 
RODRIGUES 

DESCARPACK 
DESCARTAVEIS 

DO BRASIL LTDA 

1 103 
SERINGA DESCARTAVEL TIPO LUER SLIP SEM AGULHA - 
10ML   

SR - SALDANHA 
RODRIGUES 

DESCARPACK 
DESCARTAVEIS 

DO BRASIL LTDA 
 
CLAUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O presente aditivo está fundamentado nos documentos apresentados e juntados ao processo (Solicitação 
da empresa, concordância da Secretaria de Saúde e Parecer Jurídico). 
 
CLAUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras/PR, 23 de fevereiro de 2021. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICK LUTIANI GOMES 
DETENTOR DA ATA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________          _______________________________  
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 
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Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa DIEGO GAFURI LIKES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.459.624/0001-25, situada na Rua Jussara, nº 1267, Centro, CEP 85.478-000, Ibema - PR, neste ato 
representado pelo seu sócio administrador o Sr. DIEGO GAFURI LIKES, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade nº 9.429.165-8 - SSP/PR, inscrito no CPF nº 009.855.729-73, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de março de 2019, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 09/2019 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 02/2019 - PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de link de internet fibra óptica e via rádio banda 
larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as necessidades de acesso dos 
departamentos e dependências da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO 
O prazo de execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de 
março de 2021 à 28 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do referido contrato fica prorrogado por 11 (onze) meses, passando a vigorar de 01 de 
abril de 2021 à 28 de fevereiro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR  
 
DIEGO GAFURI LIKES & CIA LTDA – ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 

1 1 CABO FIBRA OPTICA (INCLUSO INSTALACAO)   MT 200,00 0,58 116,00 
1 4 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - AGROPECUARIA - 10MBPS 

Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de 
Agropecuária, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de 
transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de 
banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem 
nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o 
link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico 
e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim 
do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do 
tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo 
na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1 5 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - CMEI - 10MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio do CMEI Padre 
Giuliano Sincini, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de 
transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de 
banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem 
nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o 
link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico 
e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim 
do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do 
tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo 
na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 6 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - CONSELHO TUTELAR - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio do Conselho Tutelar, 
(incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte e 
manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 
100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link será 
de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e 
disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do 
contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, 
todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo 
de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 7 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - ESCOLA ELY - 10MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Escola Municipal 
Ely Antonio Nardello, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços 
de transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega 
de banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante 
sem nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima 
para o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser 
simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação 
até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 
horas por dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 
99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP 
valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos 
os equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 8 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - ESPORTE - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de 
Esportes/Ginásio Mário da Rosa, (incluso o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com 
garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de acesso 
exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento com outros 
clientes, a velocidade mínima para o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de 
Download, o link deverá ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção 
do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para garantir 
a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá 
fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação 
de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do 

UN 12,00 309,46 3.713,52 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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Fone: (42) 36371148 

link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  
1 9 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - PREFEITURA - 50MBPS  

Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Prefeitura na Sala 
de TI (DataCenter), incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de 
transporte e manutenção, o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de 
banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem 
nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o 
link será de 50MBPS de upload e 50MBPS de Download, o link deverá ser simétrico 
e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim 
do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do 
tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo 
na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 1.279,72 15.356,64 

1 10 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - SECRETARIA SAUDE 20MBPS 
 Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado na Secretaria de Saúde, (ncluso 
o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), 
o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de 
compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link será de 
20MBPS de upload e 20MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e disponível 
24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. 
O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os 
dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem 
nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários 
para o funcionamento do link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso 
Contratado.  

UN 12,00 570,06 6.840,72 

1 11 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - SOCIAL/CRAS/BOLSA - 20MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de 
Assistência Social/CRAS/Bolsa Família, (incluso o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com 
garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de acesso 
exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento com outros 
clientes, a velocidade mínima para o link será de 20MBPS de upload e 20MBPS de 
Download, o link deverá ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção 
do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para garantir 
a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá 
fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação 
de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do 
link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 570,06 6.840,72 

1 12 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - UAPSF - CLINICA (SMS) - 10MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Clínica Saúde da 
Família, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte 
e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 
100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link será 
de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e 
disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do 
contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, 
todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo 
de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 

UN 12,00 309,46 3.713,52 
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equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

1 13 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - UPASR - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal Severino da Rosa, (incluso o fornecimento de 
equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser 
dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de 
acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento com outros 
clientes, a velocidade mínima para o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de 
Download, o link deverá ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção 
do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para garantir 
a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá 
fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação 
de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do 
link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

2 1 INSTALACAO DE LINK INTERNET VIA RADIO NAS SECRETARIAS  
Instalação de Link Internet Via Rádio nas Secretarias e/ou Departamentos do 
Município de Nova Laranjeiras, conforme relação em anexo, contendo os 
respectivos endereços de instalação.Todos os Equipamentos necessários para o 
funcionamento do link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  
* LOCAIS E PONTOS DE INSTALAÇÃO 
- PETI - SCFV; 
- CMEI Vereador Leonildo Galvão; 
- Escola Arnoldo Gomes de Salles; 
- Escola Osvaldino; 
- Escola José Mauro Vasconcelos; 
- Escola Érico Veríssimo;  
- Escola Pedro Viriato;  
- Escola Dom Manoel; 
- ESF Xagú; 
- UBS Buriti; 
- ESF Rio Guarani; 
- UBS Rio Bananas; 
- ESF Rio da Prata; 
- UBS Guaraí.  

UN 8,00 561,17 4.489,36 

2  2 LINK DE INTERNET VIA RADIO  
Especificações Técnicas: Link de Internet sem fio Via Rádio para suprir as demandas 
onde não existe a possibilidade de implementação de rede optica nas Secretarias 
e/ou Departamentos do Município de Nova Laranjeiras, conforme relação em 
anexo; A velocidade mínima para o link será de 3MBPS de upload e 5MBPS de 
Download, o link poderá ser assimétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. Fornecimento de Ip Dinâmico 
nos termos de regulamentação da Anatel para Categoria de Rádio 5.8GHz. Link de 
Internet Via Rádio frequência 5.8GHz, com garantia de no mínimo 30% da entrega 
da banda contratada, para download e upload. O Suporte Técnico deverá ser 
prestado no horário de expediente de cada Secretaria e/ou Departamento. Todos 
os equipamentos para o funcionamento dos links deveram ser fornecidos pelo 
contratado.  
* PARA CADA PONTO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO LINK MÍNIMO DE 3MBPS 
- PETI - SCFV; 
- CMEI Vereador Leonildo Galvão; 
- Escola Arnoldo Gomes de Salles; 
- Escola Osvaldino; 
- Escola José Mauro Vasconcelos; 

UN 12,00 4.470,30 53.643,60 
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- Escola Érico Veríssimo;  
- Escola Pedro Viriato;  
- Escola Dom Manoel; 
- ESF Xagú; 
- UBS Buriti; 
- ESF Rio Guarani; 
- UBS Rio Bananas; 
- ESF Rio da Prata; 
- UBS Guaraí.  

TOTAL 113.281,68 

 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
113.281,68 (Cento e Treze Mil, Duzentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 243.799,45 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos) para R$ 357.081,13 (Trezentos e Cinquenta e Sete Mil, Oitenta e Um Reais e 
Treze Centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Contratante 

DIEGO GAFURI LIKES 
Contratado 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG _____________ ___________  CPF/RG ______________________ __ 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa DIEGO GAFURI LIKES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.459.624/0001-25, situada na Rua Jussara, nº 1267, Centro, CEP 85.478-000, Ibema - PR, neste ato 
representado pelo seu sócio administrador o Sr. DIEGO GAFURI LIKES, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade nº 9.429.165-8 - SSP/PR, inscrito no CPF nº 009.855.729-73, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de março de 2019, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 09/2019 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 02/2019 - PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de link de internet fibra óptica e via rádio banda 
larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as necessidades de acesso dos 
departamentos e dependências da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO 
O prazo de execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de 
março de 2021 à 28 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do referido contrato fica prorrogado por 11 (onze) meses, passando a vigorar de 01 de 
abril de 2021 à 28 de fevereiro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR  
 
DIEGO GAFURI LIKES & CIA LTDA – ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 

1 1 CABO FIBRA OPTICA (INCLUSO INSTALACAO)   MT 200,00 0,58 116,00 
1 4 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - AGROPECUARIA - 10MBPS 

Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de 
Agropecuária, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de 
transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de 
banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem 
nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o 
link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico 
e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim 
do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do 
tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo 
na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 
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1 5 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - CMEI - 10MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio do CMEI Padre 
Giuliano Sincini, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de 
transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de 
banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem 
nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o 
link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico 
e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim 
do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do 
tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo 
na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 6 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - CONSELHO TUTELAR - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio do Conselho Tutelar, 
(incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte e 
manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 
100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link será 
de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e 
disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do 
contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, 
todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo 
de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 7 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - ESCOLA ELY - 10MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Escola Municipal 
Ely Antonio Nardello, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços 
de transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega 
de banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante 
sem nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima 
para o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser 
simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação 
até o fim do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 
horas por dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 
99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP 
valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos 
os equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

1 8 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - ESPORTE - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de 
Esportes/Ginásio Mário da Rosa, (incluso o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com 
garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de acesso 
exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento com outros 
clientes, a velocidade mínima para o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de 
Download, o link deverá ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção 
do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para garantir 
a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá 
fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação 
de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do 

UN 12,00 309,46 3.713,52 
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Fone: (42) 36371148 

link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  
1 9 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - PREFEITURA - 50MBPS  

Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Prefeitura na Sala 
de TI (DataCenter), incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de 
transporte e manutenção, o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de 
banda de 100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem 
nenhum tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o 
link será de 50MBPS de upload e 50MBPS de Download, o link deverá ser simétrico 
e disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim 
do contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por 
dia, todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do 
tempo de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo 
na internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 
equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 1.279,72 15.356,64 

1 10 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - SECRETARIA SAUDE 20MBPS 
 Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado na Secretaria de Saúde, (ncluso 
o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), 
o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da 
velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de 
compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link será de 
20MBPS de upload e 20MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e disponível 
24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. 
O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os 
dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O 
Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem 
nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários 
para o funcionamento do link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso 
Contratado.  

UN 12,00 570,06 6.840,72 

1 11 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - SOCIAL/CRAS/BOLSA - 20MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Secretaria de 
Assistência Social/CRAS/Bolsa Família, (incluso o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser dedicado com 
garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de acesso 
exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento com outros 
clientes, a velocidade mínima para o link será de 20MBPS de upload e 20MBPS de 
Download, o link deverá ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção 
do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para garantir 
a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá 
fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação 
de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do 
link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 570,06 6.840,72 

1 12 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - UAPSF - CLINICA (SMS) - 10MBPS  
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Clínica Saúde da 
Família, (incluso o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de transporte 
e manutenção), o Link deverá ser dedicado com garantia de entrega de banda de 
100% da velocidade contratada e de acesso exclusivo do contratante sem nenhum 
tipo de compartilhamento com outros clientes, a velocidade mínima para o link será 
de 10MBPS de upload e 10MBPS de Download, o link deverá ser simétrico e 
disponível 24 horas por dias, 7 dias por semana a partir de sua ativação até o fim do 
contrato. O Suporte para manutenção do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, 
todos os dias da semana, para garantir a disponibilidade superior a 99% do tempo 
de uso. O Provedor Contratado deverá fornecer ao menos um IP valido e fixo na 
internet, sem nenhum tipo de translação de endereço (NAT). Todos os 

UN 12,00 309,46 3.713,52 
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equipamentos necessários para o funcionamento do link terão de ser fornecidos 
pelo Provedor de Acesso Contratado.  

1 13 LINK DEDICADO FIBRA OPTICA - UPASR - 10MBPS 
Especificações Técnicas: O Link deverá ser instalado no Prédio da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal Severino da Rosa, (incluso o fornecimento de 
equipamentos, materiais, serviços de transporte e manutenção), o Link deverá ser 
dedicado com garantia de entrega de banda de 100% da velocidade contratada e de 
acesso exclusivo do contratante sem nenhum tipo de compartilhamento com outros 
clientes, a velocidade mínima para o link será de 10MBPS de upload e 10MBPS de 
Download, o link deverá ser simétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. O Suporte para manutenção 
do Link deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, para garantir 
a disponibilidade superior a 99% do tempo de uso. O Provedor Contratado deverá 
fornecer ao menos um IP valido e fixo na internet, sem nenhum tipo de translação 
de endereço (NAT). Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do 
link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  

UN 12,00 309,46 3.713,52 

2 1 INSTALACAO DE LINK INTERNET VIA RADIO NAS SECRETARIAS  
Instalação de Link Internet Via Rádio nas Secretarias e/ou Departamentos do 
Município de Nova Laranjeiras, conforme relação em anexo, contendo os 
respectivos endereços de instalação.Todos os Equipamentos necessários para o 
funcionamento do link terão de ser fornecidos pelo Provedor de Acesso Contratado.  
* LOCAIS E PONTOS DE INSTALAÇÃO 
- PETI - SCFV; 
- CMEI Vereador Leonildo Galvão; 
- Escola Arnoldo Gomes de Salles; 
- Escola Osvaldino; 
- Escola José Mauro Vasconcelos; 
- Escola Érico Veríssimo;  
- Escola Pedro Viriato;  
- Escola Dom Manoel; 
- ESF Xagú; 
- UBS Buriti; 
- ESF Rio Guarani; 
- UBS Rio Bananas; 
- ESF Rio da Prata; 
- UBS Guaraí.  

UN 8,00 561,17 4.489,36 

2  2 LINK DE INTERNET VIA RADIO  
Especificações Técnicas: Link de Internet sem fio Via Rádio para suprir as demandas 
onde não existe a possibilidade de implementação de rede optica nas Secretarias 
e/ou Departamentos do Município de Nova Laranjeiras, conforme relação em 
anexo; A velocidade mínima para o link será de 3MBPS de upload e 5MBPS de 
Download, o link poderá ser assimétrico e disponível 24 horas por dias, 7 dias por 
semana a partir de sua ativação até o fim do contrato. Fornecimento de Ip Dinâmico 
nos termos de regulamentação da Anatel para Categoria de Rádio 5.8GHz. Link de 
Internet Via Rádio frequência 5.8GHz, com garantia de no mínimo 30% da entrega 
da banda contratada, para download e upload. O Suporte Técnico deverá ser 
prestado no horário de expediente de cada Secretaria e/ou Departamento. Todos 
os equipamentos para o funcionamento dos links deveram ser fornecidos pelo 
contratado.  
* PARA CADA PONTO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO LINK MÍNIMO DE 3MBPS 
- PETI - SCFV; 
- CMEI Vereador Leonildo Galvão; 
- Escola Arnoldo Gomes de Salles; 
- Escola Osvaldino; 
- Escola José Mauro Vasconcelos; 

UN 12,00 4.470,30 53.643,60 
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- Escola Érico Veríssimo;  
- Escola Pedro Viriato;  
- Escola Dom Manoel; 
- ESF Xagú; 
- UBS Buriti; 
- ESF Rio Guarani; 
- UBS Rio Bananas; 
- ESF Rio da Prata; 
- UBS Guaraí.  

TOTAL 113.281,68 

 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
113.281,68 (Cento e Treze Mil, Duzentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 243.799,45 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos) para R$ 357.081,13 (Trezentos e Cinquenta e Sete Mil, Oitenta e Um Reais e 
Treze Centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Contratante 

DIEGO GAFURI LIKES 
Contratado 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG _____________ ___________  CPF/RG ______________________ __ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇO Nº  14/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, com sede na Rua Rio Grande do 
Sul, nº 1444, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e 
CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Centro, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações aditam o contrato administrativo nº 
65/2020, celebrado em 14 de agosto de 2020, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a instalação de um super-poste e substituição de luminárias para iluminação 
pública em LED nos super-postes já existentes na sede do município e na comunidade do Guaraí, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2020-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto a cima citada. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de Execução do contrato fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, passando a vigorar até a data de 15 de 
março 2021.  
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO VIGÊNCIA 
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por 60 (Sessenta) dias, passando a vigorar até a data de 09 de 
abril de 2021. 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 09 de fevereiro de 2021. 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Contratante 

ERNANI JOSÉ BUENO  
Contratado 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇO Nº  14/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, com sede na Rua Rio Grande do 
Sul, nº 1444, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e 
CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Centro, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações aditam o contrato administrativo nº 
65/2020, celebrado em 14 de agosto de 2020, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a instalação de um super-poste e substituição de luminárias para iluminação 
pública em LED nos super-postes já existentes na sede do município e na comunidade do Guaraí, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2020-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto a cima citada. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de Execução do contrato fica prorrogado por 90 (Noventa) dias, passando a vigorar até a data de 15 de 
março 2021.  
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO VIGÊNCIA 
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por 60 (Sessenta) dias, passando a vigorar até a data de 09 de 
abril de 2021. 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 09 de fevereiro de 2021. 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Contratante 

ERNANI JOSÉ BUENO  
Contratado 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 

 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 04/2021 - PMFJ  
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefe ito Munic ipal de Foz do Jordão, no uso de suas atr ibu ições que lhe são 
confer idas por Lei,  torna públ ica a homologação do procedimento l ic i tatór io  
modal idade Pregão Presencial nº. 04/2021 - PMFJ  cujo objeto é PREÇO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDIMENTO DO AUXÍLIO 
FUNERAL PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº  756/2017, A SEREM 
FORNECIDAS NO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, de acordo com a ata a 
seguinte empresa:  
 

IASMIN E. K. DE BASTOS – ME  vencedora no lote 01 item 01 R$ 
550,00; i tem 02 R$ 395,00;  Item 03 R$ 1,93; perfazendo um total  de 
R$41.100,00 (quarenta e  um mil  e cem reais).  

 
Foz do Jordão,  26 de fevereiro de 2021.  
 
 

Francisco Clei da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 

SPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2021-PMFJ 

 
 

R A T I F I C A Ç Ã O 
 

O Prefeito Municipal,  no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  Ratifica a Dispensa de 
Licitação nº.  05/2021-PMFJ,  cujo objeto é a aquisição de produtos de higiene 
e alimentação para a alimentação de forma emergencial para suprir as 
necessidades da casa lar,  SOB A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24º, IV da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e Adjudica o objeto à MARLENE FARIAS DE LIMA HAMUD & FILHOS 
LTDA CNPJ 03.058.638/0001-71,  pelo valor total  de R$ 6.842,41 (seis mil 
oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos).  
 

Foz do Jordão, 26 de fevereiro de 2021.  
 

 
 
 

FRANCISCO CLEI DA SILVA  
PREF EITO  MUNICI PAL   
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PORTARIA N.º 180/2021 
DATA: 23/02/2021 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Leandro 
Ferreira dos Santos, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
    
Art. 1º. Designar os Servidores Públicos Municipais, 

abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Avaliação de Cadastro de Fornecedores: 
Matrícula Servidor 
26651 ANTONIO ALVES CAVALHEIRO 
19691 LAUAN FERNANDO GOMES MENDES 
25511 LUIZ CARLOS TABORDA RIBAS 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 037/2020, de 
04/02/2020. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 23 de Fevereiro de 2021. 
 

 

                                  
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 010/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 01/03/2021 ATÉ 
12/03/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 01/03/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 12/03/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 12/03/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 081/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 029/2021 
 

SÚMULA: Institui e nomeia a Comissão 
Municipal de Retorno às aulas durante a 
pandemia da COVID-19, objetivando o 
planejamento das aulas remotas, hibridas e 
para a possível retomada das aulas 
presenciais e da outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
  

Art. 1º. Fica Instituída e Nomeada a Comissão Municipal da Educação de 
Gerenciamento da Covid-19, constituída pelas seguintes representação e membros 
subsequentes: 
 
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: Eliane Ramos Padilha;  
II - Representante da Secretaria de Saúde: Mariclea Telles Vargas;  
III - Representante da Secretaria de Assistência Social: Tisiane Varella Schisler Padilha;  
IV - Representante da Secretaria Municipal de Administração: Elio Bolzon Junior;  
V - Representante dos professores: Lucimara Meurer;  
VI – Representante da equipe pedagógica: Suzana de Fatima Almeida;  
VII - Representantes das Escolas da Rede Estadual: Célio João Dal Pai e Márcia 
Segóbio;  
VIII - Representante da Vigilância Epidemiológica Municipal: Adrieli Uniate;  
IX - Representante do Transporte Escolar Municipal: Cesar Antonio Gonsiorkiewicz 
Simi Esteche; 
X - Representante da Escola Rui Barbosa: Suzamara de Almeida;  
XI – Representantes da Educação Infantil: Noemi Edite Cardoso e Márcia Naumiuk;  
XII - Representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar: Fabiana Moreira;  
XIII- Representante da Alimentação Escolar: Thaissa Caleffi Crotti; 
 
Art. 2º São atribuições da Comissão: 
 
I - Definir diretrizes e princípios os quais orientarão os trabalhos das aulas remotas e 
hibridas; 
II - Planejar as ações a serem realizadas pela comissão, estabelecendo cronograma e 
prazos; 
 
 
a) Aspectos a serem verificados, entre outros:  
1 - Definição da data de retorno das aulas presenciais;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

2 - Atuação de profissionais e trabalhadores da educação nas diferentes escolas do 
município; 
3 - Discussão da reorganização do calendário escolar;  
4 - Reorganização da oferta do transporte escolar, a fim de garantir a ocupação segura 
do veículo e o atendimento as crianças e estudantes.  
 
III - Elaborar o plano pedagógico de retorno às aulas, com cronograma de retorno, 
considerando: 
a) Observação e respeito às resoluções e decretos referentes a pandemia do Covid-19.  
b) Planejamento e reorganização dos tempos e espaços escolares, com redefinição do 
número de crianças e estudantes por sala de aula, escalonamento das crianças e 
estudantes em aulas presenciais e em atividades não presenciais (complementares);  
c) Definição da ordem de retorno das etapas e modalidades: Educação Infantil (Creche, 
4 e 5 anos); e Ensino Fundamental - Anos iniciais;  
d) Levantamento sobre a efetividade da oferta de atividades não presenciais durante o 
período de suspensão das aulas; 
Art. 3º A periodicidade das reuniões da comissão será de acordo, com a magnitude e 
complexidade do evento, bem como, das alterações epidemiológicas do município. 
Art. 4º A desativação da Comissão Municipal da Educação de Gerenciamento da Covid-
19 será realizada por meio de decisão do prefeito municipal, quando a Emergência de 
Saúde Pública devido a Pandemia do COVID-19 for controlada, eliminada ou 
encerrada, diante da avaliação epidemiológica no município. 
 
Publique-se. 
 
Artigo 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 09 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 
2021. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  



Sábado  |||  27 de Fevereiro de 2021Publicação oficial Edição 3593
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             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E PARA DAR CUMPRIMENTO AO § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR 

101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DE DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE CADA QUADRIMESTRE EM AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

COM A COMISSÃO REFERIDA NO § 1º DO ART. 166 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESOLVE: 

 CONVIDAR, a população para participarem da Audiência Pública, que será realizada 

juntamente com a Comissão de Orçamento, Tomada de Contas e Economia do Legislativo 

Municipal, no dia 05 de março de 2021, às 11:00 (Onze horas), nas dependências da Câmara 

Municipal de Marquinho, para apresentação e avaliação do cumprimento de Metas Fiscais do 

Terceiro Quadrimestre de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 22 de fevereiro de 2021. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA SAÚDE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000 de 13 de setembro de 
2000, a qual define os limites, e assegura a aplicação mínima de receita resultante de impostos, 
em ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de aplicação desses 
recursos por meios de Fundos de Saúde, que são acompanhados e fiscalizados pelo Conselho 
de Saúde. 

Considerando também o disposto no parágrafo 5º do Art.36 da Lei Complementar 141 
de 13 de janeiro de 2012, a qual enfatiza a transferência da Gestão Fiscal, resolve: 

CONVOCAR, a Sociedade Civil organizada do Município de Marquinho, para 
participarem da audiência pública que se realiza dia 05 de março do ano corrente, nas 
dependências da Câmara Municipal de Marquinho, sito a Rua Napoleão Padilha s/nº, Centro 
deste Município, a partir das 10:00 (Dez horas), com o objetivo de efetuar a prestação de 
contas da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do sistema Único de Saúde – SUS deste 
Município, relativo 3º (Terceiro) quadrimestre de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 22 de fevereiro de 2021. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 771/2021 
 “Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, até o valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), no âmbito do 
FINISA (Financiamento à Infra - estrutura e ao Saneamento), Modalidade Apoio Financeiro - 
Aporte, destinados a Obras e Edificações Públicas e Habitação de Interesse Social, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, 
como garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) a que se refere o artigo 159, inciso I, nos termos do inciso IV do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, 
§ 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.  

Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 26 de fevereiro de 
2021. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 772/2021 
 

Súmula: Autoriza O Poder Executivo 
Municipal A Contratar Operações De 
Crédito Com A Agência De Fomento Do 
Paraná S.A., e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 

REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e 
quinhentos mil reais) 
 

Parágrafo Único - O valor da operação de crédito está condicionado à obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais 
aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal 
e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 

Artigo 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas 
pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe 
o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S.A. 
 

Artigo 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei 
serão aplicados na execução dos seguintes projetos: 
 
I – BARRACÕES; 
II - ILUMINAÇÃO EM LED; 
III - PARQUE DE REMATES. 
 

Artigo 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas 
que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as 
prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 
 

Artigo 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder 
Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno 
para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para 
substabelecer. 
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Artigo 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, 
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, 
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito. 
 

Artigo 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a 
amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas. 
 

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei 732 de 26 de novembro de 2019. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro 
de 2021. 

 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 773/2021 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar parceria com a 
Cooperativa de Agricultores Familiares de 
Marquinho - COPEMAR e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 

REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Colaboração e/ou Termo de Fomento e/ou Termo de Cooperação com a Cooperativa de 
Agricultores Familiares de Marquinho, entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 34.658.718/0001-91, declarada entidade de 
utilidade pública através da Lei Municipal nº 492/2015, visando formalizar parcerias de 
interesse público e recíproco tendo como objetivo a transferência de recursos financeiros 
e/ou bens móveis, equipamentos e materiais permanentes, mediante apresentação do 
Plano de Trabalho. 

Parágrafo único - Os recursos financeiros de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser destinados para pagamento de despesas com folha de pagamento, 
vencimentos salariais, 13º salário, 1/3 de férias, encargos sociais (INSS, FGTS, PIS), PIS 
sobre folha. 

 
Art. 2° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 
2021.       
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 021/2021 
 

SÚMULA: Conceder segundo 
turno as Funcionárias Públicas e 
da outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - CONCEDER as Professoras Efetivas, Gratificação de Segundo Turno, para 
o exercício de 2020, como relacionadas na tabela abaixo, conforme o Artigo 25 da 
Lei Municipal n° 287/2008. 
 

MATRIC PROFESSORA 
3701 Adriana Trentin 
8851 Joelma Beraldin Padilha 
7231 Luciane Aparecida Vaz 
801 Lucimara Meurer Josefi 

8831 Maira Jaine Pereira 
7191 Marcia Naumiuk Cenci 
4341 Marli Huf Conrado 
4331 Regiane Demenek 
8631 Sandra Regina Bobalo Vujanski 
9121 Vivaldina Rodrigues Ribas Bloemer Camargo 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 
2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 022/2021 
 
 

SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras providências. 

. 
 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária MARLI DOS SANTOS KUBIAK, lotado na 
Secretária Municipal de Educação, Licença Prêmio, de 03 (três) meses, no 
período de 17/02/2021 à 16/05/2021, conforme o disposto no art. 86 da Lei 
Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 17 de fevereiro 2021, 
revogando-se as disposições em contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 
2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 023/2021 
 
 

SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras providências. 

. 
 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária REGINA WELINSKI, lotado na Secretária 
Municipal de Educação, Licença Prêmio, de 03 (três) meses, no período de 
17/02/2021 à 16/05/2021, conforme o disposto no art. 86 da Lei Municipal 114/2002 
de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 17 de fevereiro 2021, 
revogando-se as disposições em contrário 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 
2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

  

  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

A CAMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUACU, 
ESTADO DO PARANÁ, comunica aos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade pregão presencial, visando à contratação de empresa para 
prestação de serviços de filmagem e gravação das sessões ordinárias e 
extraordinárias, divulgação das sessões, atos e ações do Legislativo, bem como 
serviços de marketing, com divulgação nas mídias sociais (site institucional), 
buscando dar maior transparência, bem como levar ao conhecimento da 
população em geral, de todos os atos praticados pela Câmara Municipal de 
Vereadores de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

Data Abertura: 12/03/2021. 
Horário: 14h00min. 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal. 
A integra do instrumento acima, poderá ser obtida no site 

http://www.cmeai.pr.gov.br e junto a Câmara Municipal de Vereadores de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Belo Horizonte, s/n, 
Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo fone (0xx46) 3553-1436. 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de fevereiro de 2021. 
CLARINEI DE FÁTIMA HOINOSKI 

Pregoeira 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE DIVERSOS PARA 
UTILIZAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR: ITEM: 
VALOR TOTAL 
GLOBAL EM 

(R$): 

SUELEN CRISTINA PROVENSI – ME 01, 02, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 49, 
50, 53, 54, 59 e 66 1.996,41 

DANIELY NIARY DA SILVA – ME 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32 e 51 

29.657,74 

RODRIGO CASAGRANDE – ME 17, 28, 41, 44, 45, 46, 56, 64 e 65 2.528,00 
PREGÃO MÁQUINAS E EQUIP. LTDA – ME 26, 35, 42, 43, 60, 61, 62 e 63 3.745,05 

ADRI PRESENTES LTDA – ME 27, 34, 47, 48, 52, 55, 57 e 58 3.216,25 
 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021/PMEAI FOI DE R$ 
41.143,45 (quarenta e um mil, cento e quarenta e três reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se 
regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu 
ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2021. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 002/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 002/2021/PMEAI CELEBRADO EM 02 DE FEVEREIRO DE 2021, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA NA REALIZAÇÃO 
DE FORRAGEM VERDE “SILAGEM”, INCLUINDO O CORTE, PICAGEM, CARREGAMENTO, TRANSPORTE, 
COMPACTAÇÃO E VEDAÇÃO DA SILAGEM EM LOCAL PRÓPRIO NA PROPRIEDADE DOS 
AGRICULTORES, LOCALIZADAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – 
ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2021/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE 
CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, 
PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL 
REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS), EM RAZÃO 
DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS SERVIÇOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 25/02/2021. 

Sábado  |||  27 de Fevereiro de 2021 Publicação oficialEdição 3593
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2021 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através do Decreto n°. 023/2021, de 11 de junho de 2021, que 

resolveu pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da empresa A B BIANCHINI ME, 

CNPJ sob n°. 00.704.628/0001-78 para fornecimento de CERTIFICADOS 

DIGITAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, pelo 

valor total de R$ 2.116,00 (dois mil cento e dezesseis reais). 

 

Porto Barreiro, 24 de fevereiro de 2021. 

 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 13/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2021 
 
Empresa Contratada: 
A B BIANCHINI ME  
CNPJ: 00.704.628/0001-78 
         
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço  total 
1 CERTIFICADO DIGITAL ICP BRASIL PARA 

PESSOA FISICA DO TIPO (E-CPF), TIPO A3, 
36 MESES. 

6,00 UN 288,00 1.728,00 

2 CERTIFICADO DIGITAL ICP BRASIL PARA 
PESSOA JURIDICA DO TIPO (E-CNPJ),TIPO 
A3,36 MESES. 

1,00 UN 388,00 388,00 

 TOTAL R$ 2.116,00 
 
 
Vigência: 
De 24/02/2021 a 23/05/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 24 de fevereiro de 2021. 
 
  
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                  
Prefeito Municipal        
CPF: 644.104.129-49   

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2021 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através do Decreto n°. 023/2021, de 11 de junho de 2021, que 

resolveu pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação das empresas LMG LASERS – 

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, EMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n°. 09.089.140/0001-52 e MAGNUM IMPORT COMÉRCIO DE 

MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 11.462.374/0001-45 para 

fornecimento de KITS DE TESTES COVID-19 PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo valor total de 

R$ 17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais). 

 

Porto Barreiro, 24 de fevereiro de 2021. 

 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 11/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2021 
 
Empresa Contratada: 
LMG LASERS – FABRICAÇÃO, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA 
 CNPJ: 09.089.140/0001-52 
         
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTES COVID-19 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Valor do Contrato: 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço 

total 
1 2 TESTE RÁPIDO, PARA DETERMINAÇÃO 

QUALITATITVA E DIFERENCIAL DE 
ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA O 
NOVO CORONAVÍRUS (SARS - COV-
2/COVID-19), POR 
IMUNOCROMATOGRAFIA, EM AMOSTRA 
DE SORO, PLASMA E SANGUE. 
 
- SENSIBILIDADE DO TESTE 95,4% E 
ESPECIFICIDADE É DE 97,7%. 
 
- COM REGISTRO NA ANVISA 
 
COMPOSIÇÃO DO KIT: 
 
- PLACA TESTE 25 UNIDADES, 
DILUENTE 1 X 4 ML, KIT ACESSÓRIOS 
PARA COLETA ( CAPILAR/PIPETA 
DESCARTÁVEL E LANCETA), 
INSTRUÇÕES DE USO.  

BASALL CX 4,00 437,50 1.750,00 

 TOTAL R$ 1.750,00 
 
Vigência: 
De 24/02/2021 a 23/05/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                  
Prefeito Municipal        
CPF: 644.104.129-49  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 12/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2021 
 
Empresa Contratada: 
MAGNUM IMPORT COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA 
 CNPJ: 11.462.374/0001-45 
         
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTES COVID-19 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Valor do Contrato: 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
1 1 TESTE RÁPIDO SWAB ANTIGENO SARS-

COV-2 CAIXA COM 20 UNIDADES 
 
COMPONENTES DO KIT 
- DISPOSITIVO DE TESTE. 
- TAMPÃO DE EXTRAÇÃO. 
- SWAB ESTÉRIL. 
- INSTRUÇÃO DE USO.  
- COM REGISTRO NA ANVISA  

ACRO 
BIOTECH 

CX 20,0
0 

765,0
0 

15.300,00 

 TOTAL R$ 15.300,00 
 
Vigência: 
De 24/02/2021 a 23/05/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                  
Prefeito Municipal        
CPF: 644.104.129-49  
 

 
 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
9 horas do dia 17 de março de 2021, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE 
PREÇOS, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE 
AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do sitio eletrônico www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através 
do e-mail licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço 
ou e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 – ISJ 

 
O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º 07.689.270/0001-09, através de seu Presidente, tendo em vista o disposto na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da 

Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 

legislações, torna público que fará realizar-se a licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 
01/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO 
PERMANENTE PARA ESTRUTURAR A UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, CONFORME 
NORMAS DO TERMO DE CONVENIO Nº 057/2018, COM A FINALIDADE DE 
CREDENCIAR, HABILITAR E OFERTAR AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE LEITOS DE U.T.I. ADULTO, às 14:00 hs do dia 16 de março de 2021, 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL.O edital e seus anexos deverão ser retirados no 

seguinte endereço eletrônico: www.bll.org.br 
Laranjeiras do Sul, 25 de fevereiro de 2021. 

 

Paulo Sergio Bianchini Perez 
PRESIDENTE 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 -

Fone: 42 3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE
PAULO MARCOS DE  SOUZA.

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos,,
para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos 

 no qual foi declarada parcialmente incapaz, o Srnº 0005713-84.2018.8.16.0104 de INTERDIÇÃO, . PAULO
 brasileiro,  nascido  em  28.03.1981,  portador  da Cédula de Identidade RG n.MARCOS DE  SOUZA, 

14.430.933-2-SSP-PR, e inscrito no  CPF  n.  013.644.299-42,  residente  e  domiciliada  no Assentamento  Marcos 
Freire,  comunidade  Água  Morna, zona rural,  município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu–  PR, foi submetido a curatela,
tomando como necessário que seja assistido por curador quando a prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob
pena de invalidade  do  ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, nomeando-lhe como curadora, SRA. ANDREIA    
APARECIDA     DE     SOUZA, brasileira,  nascida  em  01.02.1978,  portadora  da  R.G  n. 7.175.772-2-SSP-PR, 

 residente  e  domiciliada  no  Assentamento  Marcos  Freire, comunidade Águae  inscrita  no  CPF  n.  031.406.049-98,
Morna, zona rural, município de Rio Bonito do   Iguaçu–   PR, conforme determinações da r. sentença, parte dela a
seguir transcrita (...)Ante  o  exposto,  com  suporte  no  artigo  487,  inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil/2015,  e
artigos  1.767  e  1.775,  §3º,  do  Código  Civil  e  artigo  84,  §1°,  da  Lei  nº  13.146/15, JULGO PROCEDENTES os
pedidos para o fim de submeter a requerida à curatela, tomando-o como necessário seja assistido por curador quando da
prática de atos de natureza patrimonial e negocial,  sob  pena  de  invalidade  do  ato;  restringindo,  assim,  que  sem 
acompanhamento  do seu  curador  possa  emprestar,  transigir,  dar  quitação,  alienar,  hipotecar,  demandar  ou  ser
demandado. Nomeio  curadora  da  interdita  a  Sra. ,  que  deverá  prestar compromisso Guiomar  Zenaide  Apolinario
competindo-lhe  a  assistência  exclusivamente  quanto  aos  atos  que  possam comprometer o patrimônio do incapaz
(artigo 1.782, do Código Civil), nos termos do artigo 759  do  Código  de  Processo  Civil/2015, destacando-se  os 
deveres  constantes  dos  artigos 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 92 da Lei dos Registros Públicos, no que couber.
Os  valores  recebidos  a  qualquer  título,  inclusive  de  entidade  previdenciária  deverão  ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e bem-estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do CPC/2015 e as
respectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em caso de
interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em  obediência  ao  disposto  no 
artigo  755  §  3º  do  CPC/2015  e  artigo  9º,  inciso  III,  do Código  Civil,  deverá  esta  sentença  ser  inscrita  junto 
ao  Ofício  do  Registro  Civil  desta Comarca, e publicada na imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. A decisão de interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais
desta  Comarca  (na  forma  dos  artigos  89  e  92  da  Lei  dos  Registros  Públicos),  com observância  do  que  dispõe 
o  parágrafo  único  do  artigo  93  da  Lei  de  Registros  Públicos. Somente após é que será lavrado o termo de curatela
definitivo. Expedir  ofício  neste  sentido,  salientando-se  para  a  necessidade  de  se  confirmada  a realização  dos  atos 
na  forma  do  item  15.9.5  do  Código  de  Normas,  bem  como  de  ser informado  o  cartório  aonde  foi  lavrado  o 
nascimento  ou  casamento,  para  as  anotações devidas (artigos 106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo
com o item 15.9.7 e 15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas). Intime-se  a  curadora  para  prestar  compromisso, 
depois  de  atendidas  as  determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco
(05) dias  BRUNO OLIVEIRA DIASLaranjeiras do Sul, 22 de abril  de 2021 (o). , Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de
Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte um. Eu, ANDREZA DORIGON
DE QUADROS, Funcionária Juramentada, Portaria 10/2016. GR
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DECRETO LEGISLATIVO N.º  17/2021-CMC 

 
 

SÚMULA:   Decreta Luto Oficial 
pelo Falecimento do Senhor 
LUIZ CARLOS THOMÉ. 

 

Considerando o falecimento do Senhor LUIZ CARLOS THOMÉ , 
ocorrido no dia 25 de fevereiro de 2021.  

 Considerando os preciosos trabalhos dedicados à comunidade 
Cantagalense no decorrer de sua vida como cidadão e vice-prefeito e o 
sentimento de solidariedade dor e saudade que mede pela sua perda. 

 Com a intenção de render justas homenagens àqueles que com seu 
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
Coletividade. 

 
          O Presidente do Legislativo de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de 
suas Atribuições Legais: 

 
DECRETA 

 
ART. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, em virtude do 

falecimento do Senhor LUIZ CARLOS THOMÉ, que muito contribuiu com o 

Município de Cantagalo como vice-prefeito na gestão 1993/1996 e cidadão 

Cantagalense. 

 
ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando- se as disposições em contrário. 
 

 
Cantagalo-PR, 25 de fevereiro de 2021.  

 

REINALDO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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